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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  SUCESSÃO  PROCESSUAL.
ERRO  NA  INTIMAÇÃO  DO  SUCESSOR.
CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE  DEFESA.
NULIDADE  PROCESSUAL.  RECONHECIMENTO.
RETORNO  DOS  AUTOS  À  INSTÂNCIA
ORIGINÁRIA. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS.

1. “A jurisprudência desta Corte Superior é uníssona
no sentido de que, à luz do disposto no art. 236, §
1º, do CPC de 1973, é indispensável, sob pena de
nulidade, que da publicação constem os nomes das
partes  e  de  seus  advogados”.  (EDcl  no  AgRg  no
AREsp  827.011/MT,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
16/06/2016, DJe 23/06/2016).

2.  Apelo  e  reexame  necessários  prejudicados.
Retorno dos autos à instância de origem.

VISTOS, ETC.

Cuida-se  de  Embargos  de  declaração  manejado  pela
COMPANHIA ESTADUAL  DE HABITAÇÃO  POPULAR  –  CEHAP contra
decisão  monocrática  (fls.  241/242-v)  que  não  conheceu  do  reexame
necessário e excluiu o ESTADO DA PARAÍBA da ação ajuizada por MARIA
DE LOURDES LOPES DA SILVA contra o referido ente político e o IPEP.
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Em suas razões,  o embargante  alega que,  na condição de
sucessor  processual  do  IPEP,  por  força  da  Lei  Estadual  nº  7.517/2003,
deverá  suportar  o  ônus  da  condenação.  No  entanto,  aduz  ter  sofrido
prejuízos  em seu  direito  de  defesa  decorrentes  de  sucessivos  erros  nas
intimações  em  primeira  instância.  Assim,  requer  o  reconhecimento  da
nulidade do processo.

Contrarrazões não apresentadas (fls. 268).

É o relatório.

DECIDO

Compulsando  os  autos  constato  serem  plausíveis  as
alegações do embargante.

Conforme  disposto  na  Lei  Estadual  nº  7.517/2003,  abaixo
transcrito, as obrigações contratuais do antigo IPEP foram assumidas pela
CEHAP (Companhia Estadual de Habitação Popular) nos seguintes termos:

Em  sendo  assim,  verificada  a  sucessão  processual,  as
intimações deveriam ter sido efetivadas em nome do sucessor, sob pena de
nulidade.

Ocorre que, conforme constam nas comunicações oficiais de
fls.  172  e  214-V,  no  polo  passivo  erroneamente  constou  a  PBPREV,
deixando de indicar a CEHAP, o que prejudicou o exercício do direito de
defesa. Mesmo a intimação da sentença condenatória foi publicada com o
apontado equívoco, como se vê:

Processo: 0392275-44.2002.815.2001 - PROCEDIMENTO DE
CONH  AUTOR:  MARIA  DE  LOURDES  LOPES  DA  SILVA
ADV:  VALTER  DE  MELO,CANDIDO  ARTUR  MATOS  DE
SOUSA.  REU:  PBPREV  PARAIBA  PREVIDENCIA  ADV:
EUCLIDES DIAS DE SA FILHO. LITISCONSORTE: ESTADO
DA  PARAIBA  ADV:  GILBERTO  CARNEIRO  DA  GAMA.
Despacho: Intime-se. Julgo parcialmente procedente o pedido.
(DJ 08/06/2015, p. 32).

Dessa  forma,  o  reconhecimento  da  nulidade  processual  é
medida que se impõe, à luz da jurisprudência do STJ:
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A jurisprudência desta Corte Superior é uníssona no sentido
de que, à luz do disposto no art. 236, § 1º, do CPC de 1973, é
indispensável,  sob  pena  de  nulidade,  que  da  publicação
constem  os  nomes  das  partes  e  de  seus  advogados.  Na
espécie, o acórdão recorrido assenta que nome da parte ora
embargante  não  constou  na  publicação  da  intimação  da
sentença.  Assim,  não  obstante  seja  representada  em juízo
pelo  mesmo patrono  de  parte  litisconsorte,  o  referido  vício
acarreta  a  nulidade  do  ato.  (EDcl  no  AgRg  no  AREsp
827.011/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 23/06/2016)

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  CONHEÇO  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO PARA ACOLHÊ-LOS e, reconhecendo a existência de erro
in procedendo, anular os atos processuais a partir das fls. 172 e determinar
que as intimações sejam realizadas em nome da  Companhia Estadual  de
Habitação Popular (CEHAP), sucessora processual do antigo IPEP.

O apelo e o reexame necessário restam prejudicados.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 07 de julho de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR
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